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DECRETO Nº 0162/2014 

Determina ponto facultativo nas repartições públicas e dá outras providências. 

      Considerando, a realização da Copa do Mundo de Futebol no Brasil, no período de 12 de junho a 13 de julho de 
2014, evento esportivo de repercussão mundial; 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

DECRETA 

Artigo 1º O ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais, no dia 08 de julho de 2014, a partir das 15:00 horas tendo em vista o jogo da semi-final da 
Copa do Mundo de 2014, FIFA BRASIL 2014.. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos serviços essenciais, tais como: coleta de lixo; limpeza pública; saúde; assistência social; dentre 

outros que não admitem paralisação, os quais deverão funcionar normalmente. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 04 dias do mês de julho de 2014. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 035/2014 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  DE SABÁUDIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS. 

RESOLVE: 
 Art. 1º. Determinar horário especial de funcionamento da Câmara, durante o período da realização da Copa do Mundo de Futebol 

2014, a ser realizada no Brasil de 12 de junho a 13 de julho de 2014, sendo que no dia 08 de julho o expediente desta Casa será das 8 h às 11hs,  

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário 

REGISTRA-SE 

     CUMPRA-SE 

                                                     AFIXE-SE 

  Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, sete dias do mês de julho de dois mil e quatorze. 

 

AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA 

Presidente 

 
 

   PORTARIA Nº 036/2014 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS. 
RESOLVE: 

  

  Art. 1º. Cancelar a sessão ordinária da Câmara Municipal de Sabáudia- Paraná do dia 08/07/2014 (terça-feira) às 19h30min h 

devido ao Jogo da copa. De acordo com o artigo 134 do Regimento Interno ficam convocados os senhores vereadores para a Sessão no dia 09/07/2014 (quarta-feira) ás 19h30min h. 

 Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário 

REGISTRA-SE 

     CUMPRA-SE 

                                                     AFIXE-SE 

  Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, sete dias do mês de junho de dois mil e quatorze. 

 

AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA 

Presidente 

 


